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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - SE 

 

AVISO DE 

PREGÃO ELETRÔNICO 

012/2025 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - SE 

OBJETO 

Aquisição de livros didáticos voltados à educação infantil na rede municipal de Tobias Barreto. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 612.192,26 (seiscentos e doze mil, cento e noventa e dois reais e vinte e seis centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 08/07/2025 às 09:00h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO  

 

MODO DE DISPUTA  

ABERTO  

 

PLATAFORMA 

www.licitanet.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2025.  

Modo de Disputa Aberto   

1. PREÂMBULO:  

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Tobias 

Barreto, Estado de Sergipe, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, designados 

pela Portaria nº 004/2025 de 02 de fevereiro de  2025, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, objetivando 

a Aquisição de livros didáticos voltados à educação infantil na rede municipal de Tobias 

Barreto, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, ANEXO 

I, deste Edital e demais anexos.  

  

1.2. A presente licitação será regida pela: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal Nº 1608/2024, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto 

de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, IN SEGES/ME Nº 73/2022,  do Decreto Municipal 

N° 1487/2022, Lei Ordinária N° 1279/2023 e Portaria nº 375/2024, bem como pelas condições 

estabelecidas neste instrumento.  

  

1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://licitanet.com.br/.  

  

2.  DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME  

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando da Pregoeira, com a utilização 

de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados:  

Início de Acolhimento das Propostas Comerciais: 18/06/2025 (dezoito de junho de dois mil e vinte 

e cinco) a partir das 13:00h (treze horas) – Horário de Brasília  

Limite de Acolhimento das Propostas Comerciais: 08/07/2025 (oito de julho de dois mil e vinte e 

cinco) às 09:00h (nove horas) – Horário de Brasília  

Abertura das Propostas Comerciais e da Sessão do Pregão eletrônico: 08/07/2025 (oito de julho 

de dois mil e vinte e cinco) às 09:00h (nove horas) – Horário de Brasília. 

 

2.2.  Do Provedor do Sistema Eletrônico Utilizado:  

2.2.1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o Licitanet Licitações On-Line, 

através do site https://licitanet.com.br/, onde poderão ser acessados este Edital e seus anexos.  

 

2.2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 

em contrário informada pela Pregoeira.  

 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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2.3.  Formalização de Consultas e Informações  

2.3.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail ou fax, informando 

o número da licitação.  

2.3.2. Para maiores esclarecimentos deste Edital, informa-se:   

a. Endereço do setor de licitação: Praça Dom José Thomaz, 222, 1º Andar, Tobias Barreto, 

Centro. CEP: 49.300-000. Tobias Barreto/SE.  

b. Horário de atendimento ao público: 7:00h às 13:00h, de segunda-feira a sexta-feira.  

c. Referência de tempo: horário de Brasília/DF  

d. Sites: http://www.tobiasbarreto.se.gov.br/licitacoes e https://www.licitanet.com.br. 

e. Número do Telefone: (79) 3541-2067.  

 

2.4.  Anexos  

2.4.1. Anexo I – Termo de Referência;  

2.4.2. Anexo II – Minuta de Contrato 

2.4.3. Anexo III –Matriz de Risco 

  

3.  DO OBJETO  

3.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisição de livros didáticos voltados à educação infantil 

na rede municipal de Tobias Barreto, conforme especificação e quantidade constante no termo de 

referência, ANEXO I deste Edital e demais anexos.  

3.2.  A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

3.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

4.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 27040 - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA7 

II) Programa de Trabalho: 2113 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil 

III) Elemento de Despesa:3390.30.00.00 – Material de Consumo 

IV) Fonte de Recurso: 15400000 

 

4.1.2. Não há órgãos partícipes 

 

5.  DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE  

5.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, 

o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital:  

5.1.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/.  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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5.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

5.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica.  

5.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2005, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

5.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros.  

  

6.  DA PARTICIPAÇÃO   

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade compatível 

e pertinente com o seu objeto.  

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2005, 

na conformidade do item 8, deste edital.  

6.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário impedimento da proponente, no referido certame.  

6.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo 

I (Termo de Referência).  

6.5. Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 

descritiva técnica constante do Anexo I (Termo de Referência).  

6.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/21.  

 

6.7.  Poderão participar deste pregão eletrônico:  

6.7.1. Somente poderão participar deste pregão eletrônico, via internet, os interessados cujo 

objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste 

Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam 

devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/.  

6.7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.  

6.7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo da Prefeitura Municipal de Tobias Barreto, 
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em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão.  

6.7.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet.  

6.7.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/.  

6.7.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 

e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

6.7.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou da  

Prefeitura Municipal de Tobias Barreto, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.  

6.7.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

para imediato bloqueio de acesso.  

6.8. Não poderão disputar esta licitação: 

6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;   

6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

6.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

6.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

6.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

e 

6.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.2. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 6.8.2. e 6.8.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.12. O disposto nos itens 6.8.2. e 6.8.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

6.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.14. A vedação de que trata o item 6.8.5. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6.15.  A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante.  

6.16. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.  

6.17. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 

oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.  

6.18. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. 

Admitem se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da 

proposta de preços.  

6.19. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.  

6.20. Os fornecedores deverão manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

6.21. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2005 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelA Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos 

adequados.  

  

7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 

MICROEMPRESA – ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP  

7.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às 

Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de Tobias 

Barreto, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2005, em especial o 

previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às 

Microempresas – ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em certames 

licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 

3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2005, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou 

tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida lei.  

7.2.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2005 

configura fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o 

Município de Tobias Barreto, nos termos do Item – SANÇÕES.  

7.3. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

7.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1º da 

Lei Complementar n.º 123/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 147/2014;  

7.5. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.6. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  

7.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada;  

7.7. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2005, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma:  

7.7.1. a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

7.7.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso  

I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito;  

7.7.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

7.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

7.9. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

7.10. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

7.11. Do Direito de Preferência – Nos termos do Decreto Municipal nº 1549/2023, de 14 de junho 

de 2023, e, justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e, 
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subsequentemente, regional, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas local e, em não havendo a possibilidade em se conceder à preferência a 

estes, passar-se-á, então, às empresas regionais, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, 

nos seguintes termos: 

7.11.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores ao menor preço;  

7.11.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 

situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  

7.11.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 

local ou regionalmente melhor classificada com base no item 7.11.2, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação do item 7.11.1, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito;  

7.11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

7.11.5. Ao final dos lances, será solicitado pela Pregoeira a manifestação das empresas devidamente 

cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou regionalmente, 

e que que estejam com oferta (último lance) com valor até 10% acima do valor da melhor proposta 

para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o direito de preferência 

previsto no item 7.11 deste Edital.  

  

8.  DAS ATRIBUIÇÕES DO(A) Pregoeira(A) E DEMAIS  

8.1.  O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá as seguintes atribuições:  

8.1.1. Coordenar o processo licitatório;  

8.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado pelo setor responsável 

pela sua elaboração; 

8.1.3. Conduzir a sessão pública na internet; 

8.1.4. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

8.1.5. Dirigir a etapa de lances;  

8.1.6. Verificar e julgar as condições de habilitação;  

 8.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão;  

8.1.8. Indicar o vencedor do certame;  

8.1.9. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

 

8.1.10. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a Adjudicação 

e a homologação. 
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9.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: através da plataforma do “Licitanet”, bem como através do e-mail: 

licitacao@tobiasbarreto.se.gov.br. 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação, na forma do § 2°, do 

art. 16, da Instrução Normativo n° 73/2022.  

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

10.  DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

10.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

10.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), os 

documentos de habilitação exigidos no edital, quando solicitado ao licitante classificado 

provisoriamente em 1° (primeiro) lugar, em campo próprio do sistema, após o findo da fase anterior, 

proposta com a “descrição detalhada do objeto ofertado”, incluindo quantidade, preço e a marca 

(conforme solicita o sistema), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 

etapa de envio dessa documentação.  

10.2.1. As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da 

empresa proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será desclassificada 

pela Pregoeira.  

10.2.2. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 

inseridos em sessão pública.  

10.2.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal e as 

especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão às últimas.  

10.2.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação.  

10.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 

7.1.1. e 7.13.1 deste Edital. 

10.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@tobiasbarreto.se.gov.br
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10.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

10.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

10.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

10.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

10.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

10.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 10.4 ou 10.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

10.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

10.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

10.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

10.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

10.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

10.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

10.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

10.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto, na forma do § 1°, art. 19, da 

Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 12.7.2. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

10.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

  

11.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

11.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

11.1.1. Valor unitário e total do item;  

11.1.2. Marca;  

11.1.3. Fabricante; 

11.1.4. Quantidade Cotada; 

11.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

11.1.4. Em se tratando de:  

11.1.4.1. Serviços colocar a palavra “serviços”, a expressão “SV” ou deixar em branco o campo 

marca.  

11.1.4.2. Produtos fabricação própria colocar a expressão “fabricação própria”. 

 

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

11.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

11.6. Informa-se que o município reterá o valor da alíquota, correspondente à espécie do bem 

fornecido ou do serviço prestado – na forma preconizada pela IN RFB n°1.234/2012 –, 

concernente ao Imposto de Renda, ou seja, ficará retido na fonte ao qual incidirá sobre o(s) 

pagamento(s) efetuado(s) por este município ao fornecedor/contribuinte. 
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11.7. Na presente licitação, acaso as eventuais Microempresas e a Empresas de Pequeno Porte 

que optarem por se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, quando 

pertinente, sua documentação será remetida ao crivo de apreciação do setor técnico 

competente, para aferir a plausibilidade, ou não, na forma do art. 17, inciso XII, da Lei 

Complementar no 123/2006. 

11.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

11.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

11.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

11.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 10.9. 

11.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

11.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas 

datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

11.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

12.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

12.1. No horário estabelecido neste Edital, A Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 10.2 do edital.  

12.1.1.  A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “descrição detalhada do objeto” do 

sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, 

ainda, ser analisado pelo órgão requerente), desclassificando, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.  

12.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, A Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então desclassificará.  

12.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 

de aceitabilidade.  

12.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pela Pregoeira.  

12.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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12.4.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

12.4.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

12.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá obedecer ao 

valor informado na tabela constante no Anexo I, Termo de referência.  

12.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

12.5. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

12.6. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

12.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

12.6.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

12.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

12.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá A Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

12.6.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários 

e totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

Anexo I – Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com 

o exigido, A Pregoeira, poderá convocar no chat mensagem para atualização do referido lance, 

e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os para menos automaticamente caso a 

licitante permaneça inerte.   

12.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar;  

12.7.1. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada 

a identificação do detentor do lance; 

12.8. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, O(a) Pregoeira(a) poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o 

mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;  

12.9. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

12.10. No caso de desconexão com O(a) Pregoeira(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;  

12.11. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados;  

12.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para O (a) Pregoeira(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeira(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação no site https://licitanet.com.br/  
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12.13. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;  

12.14. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;  

12.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2005.  

12.16. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;  

12.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

12.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

12.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

12.20. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame;  

12.21. O disposto no item 12.15 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

12.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

12.22.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

12.22.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

12.22.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

12.22.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

12.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

12.23.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

12.23.2. empresas brasileiras; 

12.23.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

12.23.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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12.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas, na forma do §2º, do Art. 28, da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, de 

30 de setembro de 2022. 

12.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O(A) Pregoeira(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

12.25.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade 

e serão observados os seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade: 

12.26. O(A) Pregoeira(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

12.27. Considerando tratar-se de aquisição, será considerado inexequível, na forma do art. 34, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30 de setembro de 2022, o preço cotado inferior a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Prefeitura. 

12.28. Quando O(A) Pregoeira(a) e/ou Comissão de Contratação, conforme o caso, considerar os 

preços praticados pelo licitante inexequíveis, de acordo com os padrões acima estabelecidos, 

deverá o licitante comprovar a exequibilidade dos mesmos, dentro de critérios técnicos (notas 

fiscais de serviços similares já prestados e contratos, e, ainda, planilha contábil para comprovar a 

exequibilidade dos preços praticados, após ressarcidos os custos operacionais, materiais e pessoais 

e demonstrando o cumprimento de todas as obrigações fiscais, trabalhistas, tributárias, legais, 

encargos, taxas e demais, e, ainda, auferir lucro, com o preço apresentado, por exemplo, no prazo 

de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de desclassificação da proposta, se não o fizer, consoante 

Art. 59, inc. IV, da Lei nº 14.133/21 e Súmula nº 262 – TCU 

12.29. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.30. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

12.30.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

12.30.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

12.31. Na conformidade do item 8.4. e seguintes do Termo de Referência – TR, será exigida 

amostra, na conformidade daquelas clausulas, daquele termo. 

12.32. As amostras em um único pacote, com o carimbo da firma proponente, para efeito de 

identificação, e, se possível, identificadas individualmente. As amostras não serão devolvidas. 

12.33. As amostras serão solicitadas pela Pregoeira após a fase de lances verbais e deverão ser 

apresentadas pela licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar no prazo de 72hs 

(setenta e duas horas), contando-se do término da sessão. 

12.34. O prazo estabelecido no item 12.32 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da 

licitante, desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração. 
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12.35. Na análise das amostras será feita pelo Setor Competente mediante comparação da 

descrição do produto pela licitante com as especificações definidas no Termo de Referência, 

Anexo I deste Edital. As amostras serão aprovadas no caso da descrição do produto ser condizente 

com as especificações do Termo de Referência Anexo I deste Edital e da proposta da licitante. 

12.36. As propostas das licitantes que tiveram suas amostras reprovadas pela Administração serão 

desclassificadas, com base no Art. 59, II, da Lei n° 14.133/21 e posteriores alterações. Neste caso 

serão analisadas as amostras das demais licitantes na ordem de classificação até a aprovação de 

uma que atenda as exigências deste Edital e seus Anexos. 

12.37. O(A) Pregoeira(a) poderá solicitar parecer da Procuradoria Jurídica do Município e/ou de 

empresas que prestem assessoria a este Município para embasar suas decisões. 

12.38. A Pregoeira/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

13.29. É facultado a Pregoeira/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

13.30. Após a negociação do preço, A Pregoeira/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

13.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

13.1. O sistema gerará a proposta reformulada do licitante que ofertou o menor preço, após o término 

da habilitação, em conformidade com os lances eventualmente ofertados:  

13.2. PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada 

para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado 

nesta alínea;  

13.3. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado 

a 02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;  

13.4. DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas 

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas 

e outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação 

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;  

13.5. RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da 

conta corrente;  

13.6. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no Edital e seus anexos.  

13.7. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

13.8.   Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) 

licitante deverá preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no 

campo apropriado do sistema do licitanet, sob pena de desclassificação e neles deverão estar 

inclusas todas  

e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fardamento, 

materiais utilizados durante o período de FORNECIMENTO, tributos diretos e indiretos 

incidentes sobre o objeto licitado.  

13.10.  Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, 

salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver.  

13.11. É obrigatória a indicação de marca do produto ofertado para efeito da análise da 

proposta, cabendo ao licitante interessado, indicar no sistema seus preços e marcas para 

cada item de seu interesse, sob pena de desclassificação.  
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13.12. A ausência de MARCA dos itens ofertados nesse processo, por se tratar de informação 

essencial para verificação de compatibilidade do ofertado com o licitado, será motivo para 

desclassificação.  

  

14.  DA HABILITAÇÃO  

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, A Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  

14.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

14.2. Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas-CEIS (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

14.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica.  

14.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

14.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital.  

14.6. Encerrado o prazo para envio da documentação, seja no que se refere a proposta, seja no que se 

refere a habilitação, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada da Pregoeira/Agente de 

Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 02 (duas) horas, para: 

14.6.1. A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes 

à época da abertura do certame; 

14.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

14.6.3. Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante; 

14.6.4. Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão 

ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

14.7. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação, ou desclassificação, conforme o caso. 

14.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

14.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

14.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda  

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização. 

14.9. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

14.9.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

14.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

14.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

14.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

14.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

14.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, A Pregoeira examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

14.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

14.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

14.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

14.16. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação:  

 

14.17. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

14.17.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.17.2. Microempreendedor Individual -MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

14.17.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

14.17.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

14.17.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.17.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.17.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971; 

14.17.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.18. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

14.18.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

14.18.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

14.18.3.Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

14.18.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.18.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

14.18.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.18.7.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, não estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

14.19. Qualificação Econômico-Financeira: 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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14.19.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

14.19.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

14.19.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: (§6° e Inc. I, do Art. 69, da Lei 

Federal N° 14.133/2021)  

14.19.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);   

14.19.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e  

14.19.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.   

14.19.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

14.19.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação Capital Social Mínimo de 10% do valor total estimado da parcela 

pertinente  

 14.19.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

14.19.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

14.20. Qualificação Técnica: 

14.20.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso. (art. 67, II da Lei nº. 14.133/21). 

14.20.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

14.20.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

 

14.20.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, A Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

14.20.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Termo de Referência. 

14.20.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Termo de Referência, 

o licitante será declarado vencedor. 

14.20.8. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 

de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura 

da sessão deste Pregão 

 

15  DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

15.1 Finalizado o certame licitatório, os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na 

Plataforma Eletrônica Licitanet deverão ser encaminhados em original a Prefeitura Municipal de 

Tobias Barreto dentro do prazo de 03 (três) dias úteis após a sessão, em envelope lacrado e 

rubricado nos fechos, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:  

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO – SE.  

NOME DO LICITANTE: ___________________________________. 

CONTEÚDO: PROPOSTA E/OU HABILITAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ____. ATT.: SETOR DE LICITAÇÃO/PREGOEIRO.  

15.2 – Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de cópia autenticada 

pelo Cartório Competente ou acompanhados do original para serem autenticados por Servidor da 

Administração. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

15.3. Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter sua 

autenticidade verificada pela internet. 

15.4. Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica Licitanet, que não puderem 

ser alcançados via internet para sua conferência, preferencialmente, sejam autenticados digitalmente, 

a fim de facilitar os trabalhos  da Pregoeira e imprimir maior celeridade ao certame. 

15.5. Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento aos princípios da 

eficiência, razoabilidade e celeridade, A Pregoeira poderá solicitar ao licitante vencedor que 

encaminhe a documentação original necessária à conferência através de vídeo gravado contendo a 

filmagem integral, sem cortes e plenamente legível dos documentos originais, frente e verso. 

15.6. Poderá, também, ser solicitada pelA Pregoeira a realização de chamada de vídeo on line, através 

de plataforma própria (WhatsApp, Microsoft Teams, Google Meet, Zoom, Skype, etc.), a ser definida 

entre a mesma e o licitante, para a conferência da documentação, a qual poderá ser gravada. 

15.7. A decisão acerca da utilização dos métodos descritos nos subitens 16.2 e 16.3 será comunicada 

via sistema a todos os licitantes e informado como será a mesma realizada, ficando disponível a todos 

os interessados 
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15.8. O prazo estabelecido no item 16.1 poderá ser prorrogado, apedido do licitante, desde que a 

justificativa seja aceita pela Administração 

15.9. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 

15.10. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 

15.11. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, 

salvo motivo devidamente justificado e aceito pelA Pregoeira. 

15.12. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 

15.13. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 

matriz. 

  

16  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeira(a) no sistema eletrônico e deverá:  

16.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal.  

16.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

16.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

16.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca e procedência, vinculam 

a Contratada.  

16.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (inc. II, do art. 12, da Lei Federal nº 14.133/2021).  

16.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos.  

16.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação.  

16.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante.  

 

17. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  

17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

17.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 
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17.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

17.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

17.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; e  

17.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 

http://www.tobiasbarreto.se.gov.br/licitacoes. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

18.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

18.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2005. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

18.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

18.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

18.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

  

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do superior 

hierárquico, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados.  

http://www.tobiasbarreto.se.gov.br/licitacoes
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19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

19.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 

situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item – 

DAS SANÇÕES. Neste caso, A Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos 

proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, celebrar 

o Contrato.  

  

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Nota de 

Empenho, em substituição ao termo contratual.  

20.1.1. Como condicionante para a celebração contratual, às empresas a serem contratadas, que 

possuírem, no seu quadro de funcionários, 25 (vinte e cinco) funcionários, ou mais, deverão admitir, 

ao menos, 08% (oito porcento) de mulheres vítimas de violência doméstica, na forma da Nota 

Recomendatória TCE/SE N°01/2024 c/c Decreto Federal N° 11.430, de 08 de março de 2023. 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para aceitar o instrumento equivalente (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para o 

aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

20.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 

que:  

20.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

20.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

20.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 

da mesma Lei.  

20.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 156, da Lei federal N° 14.133/21.  

20.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos.  

20.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  

20.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
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para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços.  

  

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

21.1.  As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no  

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

22.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência.  

23.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

23.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

24. DO PAGAMENTO  

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

 

25. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

25.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeira/a durante o certame; 

25.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

25.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

25.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

25.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

25.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

25.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

25.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

25.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

25.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

25.1.5. Fraudar a licitação. 

25.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

25.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

25.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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25.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

25.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

25.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

25.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

25.2.1. Advertência; 

25.2.2. Multa; 

25.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

25.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

25.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

25.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

25.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

25.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

25.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 

25.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

25.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme § 1°, do art. 156, da Lei Federal N° 

14.133/21, a contar da comunicação oficial. 

25.4.1. Para as infrações previstas nos itens 27.1.1, 27.1.2 e 27.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado, na forma do § 3°, do art. 156, da Lei Federal N° 14.133/21. 

25.4.2. Para as infrações previstas nos itens 27.1.4, 27.1.5, 27.1.6, 27.1.7 e 27.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado, na forma do Art. 155, da Lei Federal N° 14.133/21. 

25.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

25.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

25.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 27.1.1, 27.1.2 e 27.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, na forma do § 4°, do Art. 156, da Lei Federal N° 14.133/21. 

25.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 27.1.4, 27.1.5, 27.1.6, 27.1.7 e 

27.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 27.1.1, 27.1.2 e 27.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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25.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 25.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

25.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir, na forma do § 1°, do art. 158, da Lei Federal N° 14.133/21. 

25.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

25.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

25.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

25.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados, conforme § 9°, do Art. 156, da Lei federal N° 14.133. 

26. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME  

26.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 

poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 

declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado.  

26.2. Os licitantes não terão direitos a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente.  

 

27. DAS DISPOSIÇOES GERAIS  

27.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelA Pregoeira. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

27.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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27.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

27.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://www.tobiasbarreto.se.gov.br/licitacoes. 

 

28. DOS CASOS OMISSOS  

28.1 Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo(a) Pregoeira(a) ou Autoridade 

Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 14.133/21, de 01 

de abril de 2021.  

 

Tobias Barreto/SE, 16 de junho de 2025.  

  

 

Denise de Andrade Aquino 

Setor de Licitações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.tobiasbarreto.se.gov.br/licitacoes
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de livros didáticos voltados à educação infantil na rede municipal de Tobias 

Barreto, nas condições a seguir descriminadas. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

BIBLIOTECA INCLUSIVA. RECURSOS 

EDUCACIONAIS ADAPTADOS PARA 

CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIAS, 

PROJETADOS PARA INCENTIVAR A LEITURA 

INCLUSIVA E O DESENVOLVIMENTO 

COGNITIVO DE FORMA ACESSÍVEL E 

ABRANGENTE. OS RECURSOS DA 

BIBLIOTECA INCLUEM 94 TÍTULOS 

ADAPTADOS PARA CRIANÇAS DE ATÉ 10 

ANOS, O ACERVO DEVE INCLUIR, EM PARTE, 

LIVROS COM QR CODES QUE 

PROPORCIONEM ACESSO A VÍDEOS 

NARRANDO A HISTÓRIA, UM MANUAL DE 

MEDIAÇÃO, E AUDIOLIVROS. INCLUINDO 

LIVROS IMPRESSOS EM LETRA AMPLIADA, 

CLÁSSICOS INFANTIS, SONOROS, COM 

SIMBOLOGIA GRÁFICA, HISTÓRIAS 

ANIMADAS VIRTUALMENTE, LIVROS 

FALADOS, EM LIBRAS E BRAILE, ALÉM DE 

LIVROS SONOROS E COM TEXTURAS. 

APRESENTA ACERVO TÉCNICO 

PEDAGÓGICO DIRECIONADO AOS 

PROFISSIONAIS DE ENSINO, SÃO 12 TÍTULOS 

QUE INSTRUEM EDUCADORES EM AÇÕES 

VOLTADAS PARA ALUNOS COM PCD. 

ACOMPANHA 18 JOGOS ESPECIALMENTE 

DESENVOLVIDOS PARA CRIANÇAS COM 

- UND 4   R$ 18.620,93    R$ 74.483,72  
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NECESSIDADES ESPECIAIS, 01 DOMINÓ 

ALFABETIZAÇÃO BRAILE COM 28 PEÇAS-

MDF, 01 DOMINÓ ALFABETIZAÇÃO LIBRAS 

COM 28 PEÇAS-MDF,1 DOMINÓ ANIMAIS 

DIVERSOS LIBRAS COM 28 PEÇAS-MDF, 1 

ALFABETO ALEGRE C/ LIBRAS, 1 NUMERAL 

E QUANTIDADE BRAILE, 1 NUMERAL E 

QUANTIDADE LIBRAS, RELÓGIO BRAILE, 1 

MEMÓRIA TÁTIL – BAIXO- RELEVO C/16 

PARES, 1 MEMÓRIA TÁTIL - TEXTURA C/16 

PARES, 1 DOMINÓ TÁTIL BAIXO-RELEVO 

COM 28 PEÇAS-MDF, 1 DOMINÓ TÁTIL 

TEXTURA COM 28 PEÇAS-MDF, 1 MEMÓRIA 

ANIMAIS LIBRAS C/20 PARES, 1 NÚMEROS 

COM BRAILE, 1 ALFABETO BRAILE, 1 

DOMINÓ ANIMAIS DOMÉSTICOS LIBRAS 

COM 28 PEÇAS-MDF, 1 CAIXA ABC DAS 

PALAVRAS -ESCREVE E APAGA, 1 CAIXA OS 

NUMERAIS - ESCREVE E APAGA, 1 JOGO 

DAMA-XADREZ GIGANTE, 1 JOGO TETRA 

CORES – PLACA 290 X 290 MM, 1 DOMINÓ DE 

ITÚ, 1 JOGO DOMINÓ ALFABETIZANDO E 

NUMERAIS. UNIDADE DE 

ARMAZENAMENTO: ESTANTE EM 

FORMATO DE CASINHA, ALTURA: 1,34M, 

LARGURA: 0,75 CM, PROFUNDIDADE: 0,38 

CM COM 4 PRATELEIRAS E 1 GAVETÃO NA 

COR LARANJA, FEITA DE MDF NAS CORES 

BRANCA, LARANJA E MARROM. FORMAÇÃO 

E ORIENTAÇÃO DIRECIONADA AOS 

PROFISSIONAIS DE ENSINO: 01 MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA PARA A 

UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 

APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 

TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS 

EQUIPAMENTOS. NO FORMATO 210 X 280 

MM, COM 32 PÁGINAS.  ACOMPANHA 

PROCESSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA 

CONTINUADA PARA OS PROFESSORES QUE 

FARÃO USO DOS RECURSOS EM SALA DE 

AULA, NA MODALIDADE PRESENCIAL, EM 

LOCAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO 

ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS 

ASPECTOS DIDÁTICO PEDAGÓGICOS E 

METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA 

MÍNIMA DE 06 HORAS (TODOS OS CUSTOS 

COM A FORMAÇÃO PEDAGÓGICA SERÃO DE 

INTEIRA RESPONSABILIDADE DO 

FORNECEDOR). 
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2 

ACERVO MÓVEL VOLANTE. ACERVO 

COMPOSTO POR: 62 TÍTULOS INFANTIS: 

LIVROS COM TEMÁTICAS EDUCATIVAS 

COM LITERATURA NACIONAL E 

INTERNACIONAL, LIVROS CARTONADOS, 

LIVROS POP-UP’S, LIVROS COM TEMÁTICAS 

INCLUSIVAS, LIVROS 3D, DIRECIONADOS A 

CRIANÇAS DE 5 A 10 ANOS. CLÁSSICOS 

INFANTIS, LIVROS EDUCATIVOS E LIVROS 

SELECIONADOS COM TEMAS 

TRANSVERSAIS. UNIDADE DE 

ARMAZENAMENTO: UMA ESTANTE MÓVEL 

PERSONALIZADA EM FORMATO DE 

TRENZINHO, RODINHAS DE SILICONE E 

COM CANTONEIRAS EM ALUMÍNIO (ANTI-

CORTE) PARA APOIO DOS LIVROS. COR: 

BRANCA, PINTURA TEXTURIZADA. 

MATERIAL: MDF NEVE LACCA. MEDIDAS 

DO PRODUTO: ALTURA: 0,91, LARGURA: 0,60 

CM, COMPRIMENTO: 1,00 M. 01 CONJUNTO 

COM 06 JOGOS PEDAGÓGICOS EDUCATIVOS 

DE INCLUSÃO. 01 MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

PEDAGÓGICA PARA UTILIZAÇÃO DO 

CONJUNTO, APRESENTANDO TODOS OS 

ASPECTOS TÉCNICOS E DIDÁTICOS DO 

EQUIPAMENTO.  ACOMPANHA PROCESSO 

DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA 

PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO 

DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA 

MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL 

DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 

ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO 

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM 

CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS 

(TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA 

RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

- UND 4  R$ 8.137,60    R$ 32.550,40  

3 

CONJUNTO PEDAGÓGICO ESTIMULANDO 

EDUCAÇÃO INFANTIL. DESTINADO À 

NEUROEDUCAÇÃO QUE BUSCA INTEGRAR 

OS CONHECIMENTOS DA NEUROCIÊNCIA 

COM A PRÁTICA EDUCACIONAL, VISANDO 

MELHORAR O PROCESSO DE ENSINO E 

APRENDIZAGEM NA SALA DE AULA. 

COLEÇÃO PEQUENOS GRANDES VALORES, 

NOS SEGUINTES TÍTULOS: GUTO E O 

TRÂNSITO, AUTORIA E ILUSTRAÇÃO DE 

VANESSA ALEXANDRE, 24 PÁGINAS, 

IMPRESSÃO COLORIDA EM PAPEL COUCHE 

- UND 1  R$ 56.225,67    R$ 56.225,67  
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150GR, FORMATO 280X280 MM, CAPA 

IMPRESSA EM CORES EM PAPEL CARTÃO 

250GR, COM TECNOLOGIA QR CODE QUE 

APRESENTA CONTEÚDO DIGITAL 

ACESSÍVEL COM A HISTÓRIA NARRADA E 

NO FORMATO DE DESENHO ANIMADO. A 

MESADA DE MELISSA, AUTORIA E 

ILUSTRAÇÃO DE VANESSA ALEXANDRE, 24 

PÁGINAS, IMPRESSÃO COLORIDA EM PAPEL 

COUCHE 150GR, FORMATO 280X280 MM, 

CAPA IMPRESSA EM CORES EM PAPEL 

CARTÃO 250GR, COM TECNOLOGIA QR 

CODE QUE APRESENTA CONTEÚDO 

DIGITAL ACESSÍVEL COM A HISTÓRIA 

NARRADA E NO FORMATO DE DESENHO 

ANIMADO. BRUNO E A BOLSA PERDIDA, 

AUTORIA E ILUSTRAÇÃO DE VANESSA 

ALEXANDRE, 24 PÁGINAS, IMPRESSÃO 

COLORIDA EM PAPEL COUCHE 150GR, 

FORMATO 280X280 MM, CAPA IMPRESSA EM 

CORES EM PAPEL CARTÃO 250GR, COM 

TECNOLOGIA QR CODE QUE APRESENTA 

CONTEÚDO DIGITAL ACESSÍVEL COM A 

HISTÓRIA NARRADA E NO FORMATO DE 

DESENHO ANIMADO. NANDO E A FEIRA DE 

TROCAS, AUTORIA E ILUSTRAÇÃO DE 

VANESSA ALEXANDRE, 24 PÁGINAS, 

IMPRESSÃO COLORIDA EM PAPEL COUCHE 

150GR, FORMATO 280X280 MM, CAPA 

IMPRESSA EM CORES EM PAPEL CARTÃO 

250GR, COM TECNOLOGIA QR CODE QUE 

APRESENTA CONTEÚDO DIGITAL 

ACESSÍVEL COM A HISTÓRIA NARRADA E 

NO FORMATO DE DESENHO ANIMADO; 

MAIS ACERVO DE LIVROS DA LITERATURA 

INFANTOJUVENIL COM 250 LIVROS SENDO 

ELES LIVROS INTERATIVOS E COM 

FORMATOS ESPECIAIS, LIVROS POP-UP, 

LIVROS 3D, LIVROS CARTONADOS, LIVROS 

COM DEBOCHES, LIVROS SONOROS, LIVROS 

COM QUEBRA-CABEÇAS, LIVROS COM 

TEXTURAS, E ILUSTRAÇÕES 

DIFERENCIADAS. BIBLIOTECA TÉCNICA 

PEDAGÓGICA FORMADA POR 12 LIVROS 

ESPECÍFICOS SOBRE O USO DA 

NEUROEDUCAÇÃO DENTRO DO CONTEXTO 

ESCOLAR DIRECIONADOS PARA 

FORMAÇÃO DO EDUCADOR. 1 (UM) PAINEL 

NEUROPEDAGÓGICO PSICOMOTOR, 

DIVIDIDO EM 3 (TRÊS) PARTES: COMPOSTO 

DE JOGOS DE ATIVIDADES MOTORAS, 
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SENSORIAIS E SONORAS CONFECCIONADO 

EM MADEIRA MDF 18 MM CONTENDO 11 

ATIVIDADES ASSOCIATIVAS, CORES, 

LETRAS, IMAGENS, AUDITIVAS E MUSICAL. 

12 FANTOCHES EM FELTRO COM ABERTURA 

DE BOCA COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 

35 CM, CADA UM. FANTASIAS COM 10 

PERSONAGENS INFANTIS, SENDO 1 FADA, 1 

BRUXA, 1 PRÍNCIPE, 1 PRINCESA, 1 BRANCA 

DE NEVE, 5 ANIMAIS DIVERSOS, COMPOSTO 

POR MACACÃO E TOUCA, NO TAMANHO 

ÚNICO PARA CRIANÇAS DE 3 A 6 ANOS. DOIS 

(2) CONJUNTOS DE MESA BISTRÔ INFANTIL, 

REFORÇADA, ACOMPANHADAS DE 4 

CADEIRAS CADA MESA. JOGO DE DAMA E 

XADREZ DIVERTIDO GIGANTE COMPOSTO 

POR 28 PEÇAS EM MADEIRA COM TAMANHO 

DE 9X4,5 CM CADA PEÇA. CENTRO DE 

LEITURA COMPOSTO POR 8 MÓDULOS 

COLORIDOS CONFECCIONADOS EM CORINO 

COM ESTRUTURA DE MADEIRA COM 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 180 X 98 X 48 

CM. 1 (UMA) ESTANTE COLORIDA 

PRODUZIDA EM MDF MEDINDO 150 CM DE 

ALTURA 75CM DE LARGURA E 45CM DE 

PROFUNDIDADE COM 6 PRATELEIRAS.1 

(UM) JOGO CENTOPEIA DAS CORES 

CONFECCIONADA EM PLÁSTICO RÍGIDO 

FORMADO POR 5 CORES DIFERENTES E 1 

DADO GIGANTE. 1(UM) KIT DE JOGOS DE 

MONTAR COM 200 PEÇAS 

CONFECCIONADAS EM MATERIAL 

PLÁSTICO RESISTENTE. 1 (UM) KIT DE 

JOGOS PLÁSTICOS COM 700 PEÇAS 

CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO 

RESISTENTE. 1 (UM) TAPETE SENSORIAL 

PRODUZIDO EM CORINO COM TEXTURAS 

DIVERSAS MEDINDO 100X100CM. BAÚ EM 

MADEIRA COM 10 JOGOS EDUCATIVOS -BAÚ 

DE MADEIRA COM DOBRADIÇAS E FECHO, 

MEDINDO 50X 32X 25 CM. ACOMPANHA 10 

BRINQUEDOS: 01 DOMINÓ DE FORMAS 

GEOMÉTRICAS, 01 JOGO DE PINOS, 01 

PRANCHA DE SELEÇÃO, 01 RELÓGIO, 01 

BATE PINOS, 01 PASSA FIGURAS, 01 DOMINÓ 

TRADICIONAL, 01 CUBOS DE ENCAIXE, 01 

PULA CORDA, 01 PALAVRAS CRUZADAS. 

MEDIDAS DO BAÚ 50X 32X 25X CM. 

FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO DIRECIONADA 

AOS PROFISSIONAIS DE ENSINO: 01 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA 



  

 

Praça Dom José Thomaz, 222, 1º Andar, Tobias Barreto/SE – 13.119.300/0001-36  

  
34  

  

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - SE 

PARA A UTILIZAÇÃO DO CONJUNTO, 

APRESENTANDO TODOS OS ASPECTOS 

TÉCNICOS E DIDÁTICOS DOS 

EQUIPAMENTOS NO FORMATO 210X 280 MM, 

COM 32 PÁGINAS.  ACOMPANHA PROCESSO 

DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA CONTINUADA 

PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO 

DOS RECURSOS EM SALA DE AULA, NA 

MODALIDADE PRESENCIAL, EM LOCAL 

DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 

ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO 

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM 

CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS 

(TODOS OS CUSTOS COM A FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA SERÃO DE INTEIRA 

RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR). 

4 

LIVRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 1 (2 ANOS). 

LIVRO COM 266 PÁGINAS, FORMATO 23 x 

32CM, 4 CORES EM OFFSET 90G. CAPA 

EMPASTADA EM CARTÃO 250 G IMPRESSO 

EM 4 x 0 CORES, ACABAMENTO EM ESPIRAL. 

DEVE ACOMPANHAR 2 LIVROS 

PARADIDÁTICOS, SENDO O PRIMEIRO 

CORES E SABORES E O SEGUNDO OS 

ANIMAIS; OS MESMOS DEVERÃO TER O 

FORMATO, MÍNIMO DE  20  x 20 CM, CONTER 

8 PÁGINAS, PAPEL COUCHÉ 90G, IMPRESSO 

EM 4 CORES, CAPA IMPRESSA EM 4 x 0, 

PAPEL COUCHÉ 150 G, ACABAMENTO EM 

GRAMPO. DEVE ACOMPANHAR PROCESSO 

DE FORMAÇÃO INICIAL PARA OS 

PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 

RECURSOS, NA MODALIDADE ONLINE OU 

PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO 

ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS 

ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 

METODOLÓGICOS, COM CARGA HORÁRIA 

MÍNIMA DE 05 HORAS. 

- UND 300  R$ 282,17    R$ 84.651,00  

5 

LIVRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 1 (2 ANOS - 

PROFESSOR). LIVRO COM 266 PÁGINAS, 

FORMATO 23  x 32 CM, 4 CORES EM OFFSET 

90G. CAPA EMPASTADA EM CARTÃO 250G, 

IMPRESSO EM 4 x 0 CORES, ACABAMENTO 

EM ESPIRAL. DEVEACOMPANHAR 2 LIVROS 

PARADIDÁTICOS, SENDO O PRIMEIRO 

CORES E SABORES E O SEGUNDO OS 

ANIMAIS; OS MESMOS DEVERÃO TER O 

- UND 20  R$ 282,17     R$ 5.643,40  
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FORMATO, MÍNIMO DE  20 x 20CM, CONTER 

8 PÁGINAS, PAPEL COUCHÉ 90G, IMPRESSO 

EM 4 CORES, CAPA IMPRESSA EM 4X0, 

PAPEL COUCHÉ 150G., ACABAMENTO EM 

GRAMPO. ACOMPANHA 1 MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE ATIVIDADES PARA O 

PROFESSOR COM 32 PÁGINAS, IMPRESSO EM 

PAPEL OFFSET 90 G, 4 CORES, CAPA 

IMPRESSA EM PAPEL COUCHÉ 150G, 4X0 

CORES, ACABAMENTO EM GRAMPO. DEVE 

ACOMPANHAR PROCESSO DE FORMAÇÃO 

INICIAL PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO 

USO DOS RECURSOS, NA MODALIDADE 

ONLINE OU PRESENCIAL, EM LOCAL 

DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 

ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM 

CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 05 HORAS 

6 

LIVRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 2 (3 ANOS). 

LIVRO COM 266 PÁGINAS, FORMATO 23 x 32 

CM, 4 CORES EM OFFSET 90 G. CAPA 

EMPASTADA EM CARTÃO 250 G, IMPRESSO 

EM 4X0 CORES, ACABAMENTO EM ESPIRAL. 

DEVE ACOMPANHAR 2 LIVROS 

PARADIDÁTICOS, SENDO O PRIMEIRO 

“CORES E SABORES” E O SEGUNDO “OS 

ANIMAIS”; OS MESMOS DEVEM TER O 

FORMATO, MÍNIMO DE  20 x 20CM, CONTER 

8 PÁGINAS, PAPEL COUCHÉ 90G, IMPRESSO 

EM 4 CORES, CAPA IMPRESSA EM 4 x 0, 

PAPEL COUCHÉ 150 G. ACABAMENTO EM 

GRAMPO. DEVE ACOMPANHAR PROCESSO 

DE FORMAÇÃO INICIAL PARA OS 

PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 

RECURSOS, NA MODALIDADE ONLINE OU 

PRESENCIAL, EM LOCAL DEFINIDO PELO 

ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS 

ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 

METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA 

MÍNIMA DE 05 HORAS. 

- UND 302  R$ 282,17    R$ 85.215,34  

7 

LIVRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 2 (3 ANOS - 

PROFESSOR). LIVRO COM 266 PÁGINAS, 

FORMATO 23  x 32 CM, CORES EM OFFSET 90 

G. CAPA EMPASTADA EM CARTÃO 250 G, 

IMPRESSO EM 4 x 0 CORES, ACABAMENTO 

EM ESPIRAL. DEVE ACOMPANHAR 2 LIVROS 

PARADIDÁTICOS, SENDO O PRIMEIRO 

- UND 15  R$ 282,17     R$ 4.232,55  
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CORES E SABORES E O SEGUNDO OS 

ANIMAIS; OS MESMOS DEVERÃO TER O 

FORMATO, MÍNIMO DE  20 x 20 CM, CONTER 

8 PÁGINAS, PAPEL COUCHÉ 90G, IMPRESSO 

EM 4 CORES, CAPA IMPRESSA EM 4X0, 

PAPEL COUCHÉ 150 G. ACABAMENTO EM 

GRAMPO. ACOMPANHA 1 MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE ATIVIDADES PARA O 

PROFESSOR COM 32 PÁGINAS, IMPRESSO EM 

PAPEL OFFSET 90G, 4 CORES, CAPA 

IMPRESSA EM PAPEL COUCHÉ 150G, 4 x 0 

CORES, ACABAMENTO EM GRAMPO. DEVE 

ACOMPANHAR PROCESSO DE FORMAÇÃO 

INICIAL PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO 

USO DOS RECURSOS, NA MODALIDADE 

ONLINE OU PRESENCIAL, EM LOCAL 

DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 

ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM 

CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 05 HORAS. 

8 

LIVRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 3 (4 ANOS). 

LIVRO COM 266 PÁGINAS, FORMATO 23 x 32 

CM, 4 CORES EM OFFSET 90G. CAPA 

EMPASTADA EM CARTÃO 250 G, IMPRESSO 

EM 4X0 CORES, ACABAMENTO EM ESPIRAL. 

DEVEACOMPANHAR 2 LIVROS 

PARADIDÁTICOS, SENDO O PRIMEIRO “A 

LEBRE E A TARTARUGA”  E O SEGUNDO “A 

CIGARRA E A FORMIGA”; OS MESMOS 

DEVERÃO TER O FORMATO, MÍNIMO DE  20 

x 20 CM, CONTER 8 PÁGINAS, PAPEL 

COUCHÉ 90 G, IMPRESSO EM 4 CORES, CAPA 

IMPRESSA EM 4 x 0, PAPEL COUCHÉ 150 G. 

ACABAMENTO EM GRAMPO. DEVE 

ACOMPANHAR PROCESSO DE FORMAÇÃO 

INICIAL PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO 

USO DOS RECURSOS, NA MODALIDADE 

ONLINE OU PRESENCIAL, EM LOCAL 

DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 

ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM 

CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 05 HORAS 

- UND 448  R$ 282,17   R$ 126.412,16  

9 

LIVRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 3 (4 ANOS - 

PROFESSOR). LIVRO COM 266 PÁGINAS, 

FORMATO 23 x 32 CM, 4 CORES EM OFFSET 90 

G. CAPA EMPASTADA EM CARTÃO 250 G, 

IMPRESSO EM 4 x 0 CORES, ACABAMENTO 

- UND 29  R$ 282,17     R$ 8.182,93  
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EM ESPIRAL. DEVE ACOMPANHAR 2 LIVROS 

PARADIDÁTICOS, SENDO O PRIMEIRO A 

LEBRE E A TARTARUGA E O SEGUNDO A 

CIGARRA E A FORMIGA; OS MESMOS 

DEVERÃO TER O FORMATO, MÍNIMO DE  20 

x 20 CM, CONTER 8 PÁGINAS, PAPEL 

COUCHÉ 90G, IMPRESSO EM 4 CORES, CAPA 

IMPRESSA EM 4X0, PAPEL COUCHÉ 150 G. 

ACABAMENTO EM GRAMPO. DEVE 

ACOMPANHAR PROCESSO DE FORMAÇÃO 

INICIAL PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO 

USO DOS RECURSOS, NA MODALIDADE 

ONLINE OU PRESENCIAL, EM LOCAL 

DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 

ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM 

CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 05 HORAS. 

10 

LIVRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 4 (5 ANOS). 

LIVRO COM 266 PÁGINAS, FORMATO 23 x 32 

CM, 4 CORES EM OFFSET 90G. CAPA 

EMPASTADA EM CARTÃO 250 G, IMPRESSO 

EM 4 x 0 CORES, ACABAMENTO EM ESPIRAL. 

DEVE ACOMPANHAR 2 LIVROS 

PARADIDÁTICOS, SENDO O PRIMEIRO 

ENROLA E DESENROLA E O SEGUNDO 

LENGALENGAS E PARLENDAS; OS MESMOS 

DEVERÃO TER O FORMATO, MÍNIMO DE  20 

x 20 CM, CONTER 8 PÁGINAS, PAPEL 

COUCHÉ 90G, IMPRESSO EM 4 CORES, CAPA 

IMPRESSA EM 4 x 0, PAPEL COUCHÉ 150G., 

ACABAMENTO EM GRAMPO. DEVE 

ACOMPANHAR PROCESSO DE FORMAÇÃO 

INICIAL PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO 

USO DOS RECURSOS, NA MODALIDADE 

ONLINE OU PRESENCIAL, EM LOCAL 

DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 

ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM 

CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 05 HORAS. 

- UND 448  R$ 282,17   R$ 126.412,16  
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11 

LIVRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 4 (5 ANOS - 

PROFESSOR). LIVRO COM 266 PÁGINAS, 

FORMATO 23 X 32 CM, 4 CORES EM OFFSET 

90 G. CAPA EMPASTADA EM CARTÃO 250G, 

IMPRESSO EM 4 X 0 CORES, ACABAMENTO 

EM ESPIRAL. DEVE ACOMPANHAR 2 LIVROS 

PARADIDÁTICOS, SENDO O PRIMEIRO 

ENROLA E DESENROLA E O SEGUNDO 

LENGALENGAS E PARLENDAS; OS MESMOS 

DEVE TER O FORMATO, MÍNIMO DE  20 X 20 

CM, CONTER 8 PÁGINAS, PAPEL COUCHÉ 

90G, IMPRESSO EM 4 CORES, CAPA 

IMPRESSA EM 4 X 0, PAPEL COUCHÉ 150 G., 

ACABAMENTO EM GRAMPO. DEVE 

ACOMPANHAR PROCESSO DE FORMAÇÃO 

INICIAL PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO 

USO DOS RECURSOS, NA MODALIDADE 

ONLINE OU PRESENCIAL, EM LOCAL 

DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 

ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-

PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS, COM 

CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 05 HORAS. 

- UND 29  R$ 282,17  R$ 8.182,93  

VALOR TOTAL  R$ 612.192,26 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, com prazo de execução de 30 

(trinta) dias contados da emissão da ordem de fornecimento, contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo vir a ser prorrogado, 

na forma do Art. 111, do mesmo normativo legal. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, em seu item 

41 (quarenta e um) 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Ao que se refere aos tópicos inerentes à sustentabilidade, vê-se a não pertinência de sua 

incidência, haja vista que, considerando que a presente contratação cinge de uma 

inexigibilidade, da qual somente é possível a contratação de um único fornecedor, donde, 

em que pese ele cumprir os requisitos para a sua plena operacionalização, não observar, 

ainda, os requisitos inovadores da sustentabilidade e, assim, não há a incidência de tais 

jaezes, portanto, não sendo viável, na forma dos entendimentos manifestados pelo egrégio 

Tribunal de Contas da União – TCU, como, o contante nos Acórdãos: N° 1.666/2019 – 

Plenário e N° 1.359/2024 – Plenário 

Da exigência de Registro na Entidade Pertinente. 

4.2. É necessário que a empresa contratada demonstre que, possui o atestado de exclusividade, 

para a comercialização do material aqui pretendido, em especial, na Câmara Brasileira de 

Livros, e/ou em qualquer outra instituição idônea.  

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do objeto. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto será em caráter imediato à celebração do termo contratual, 

oportunidade em que o município prestará todas as informações técnicas necessárias, para 

o fornecimento dos itens. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.2. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

➢ É de inteira responsabilidade da contratada, a elaboração do repositório técnico do 

material, bem como cumprimento de prazos para a perfeita disponibilização do material; 

Especificação da garantia dos itens (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.3. O prazo de garantia contratual dos itens é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.4. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de fornecimento, acaso elaborado, poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos fornecimentos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá encaminhar preposto da empresa, que deverá prestar informações, 

sempre que solicitado.  

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV 

c/c); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VI).  

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto se baseará na simples comprovação do fornecimento 

dos itens, mais precisamente, com a comprovação de apresentação de ação de impugnação 

e/ou congênere. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para o 

fornecimento dos itens, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior 

à demandada. 
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Do recebimento 

7.2. Os itens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e 

Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação do fornecimento dos itens a que se referem a 

parcela a ser paga. 

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade do fornecimento dos itens em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única aferição dos itens fornecidos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou aferição de fornecimento dos itens 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.7.5. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.9. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

7.9.3. Emitir Termo Detalhado e/ou qualquer outra documentação idônea, para efeito de 

recebimento definitivo dos itens fornecidos, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que atine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança decorrente do manuseamento dos itens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.15.1.  o prazo de validade; 

7.15.2.  a data da emissão; 

7.15.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.15.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

7.15.5.  o valor a pagar; e 

7.15.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.18. A Administração deverá realizar consulta a manutenção, ou não, das certidões emitidas, 

que tem o condão de atestar a regularidade fiscal e trabalhista, para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça 

a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a 

Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.  

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

em especial, a retenção do valor da alíquota, correspondente à espécie do bem fornecido 

ou do serviço prestado – na forma preconizada pela IN RFB n°1.234/2012 –, concernente 

ao Imposto de Renda, ou seja, ficará retido na fonte ao qual incidirá sobre o(s) 

pagamento(s) efetuado(s) por este município ao fornecedor/contribuinte. 

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.29. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 

e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 

8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

➢ As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.30. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de 

termo aditivo ao contrato administrativo. 
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7.31. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 

cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 

a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta 

ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020. 

7.32. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas 

as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 

comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço, por item, com modo de disputa aberto. 

8.2. Justifica-se a adoção do modo de disputa aberto, pelo fato de promover um Jogo de 

informação incompleta “puro”, com conhecimento sequencial dos preços privados, 

conforme estratégia do licitante, o que acarretará no Esgotamento das estratégias de 

maximização dos lucros. 

Regime de execução 

8.3. O regime de execução do contrato será de forma integral. 

Requisitos de aceitabilidade da proposta – AMOSTRA 

8.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 

em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização 

divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais fornecedores interessados. 

8.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

8.5.1. Para os livros que compõe os kits, de todos os itens deste termo de referência. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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8.6. As amostras poderão ser entregues no endereço Praça Dom José Tomaz, s/n, Tobias 

Barreto/SE no prazo limite de 72:00h (setenta e duas horas), sendo que a empresa assume 

total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

8.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 

pelo interessado, antes de findo o prazo. 

8.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 

recusada. 

8.9. Serão avaliados os seguintes aspectos de qualidade segundo as métricas dos normativos do 

PNLD (Programa Nacional do Livro e do Material Didático) que é regulamentado pelos 

Decretos 12.021/2024 e Decreto 9.099/2017. 

8.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

8.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

8.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Exigências de habilitação 

8.15. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

c) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Estadual (Instituído pelo Decreto nº 24.912 de 20 de 

dezembro de 2007) (https://www.comprasnet.se.gov.br/index.php/cadfimp) 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.comprasnet.se.gov.br/index.php/cadfimp
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8.16. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário.  

8.17. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.18. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.19. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

8.20. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 

por meio dos indicados no tópico 8.3., nos documentos por ele abrangidos.  

8.21. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada.  

8.22. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

8.23. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.24. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.  

8.25. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica:  

Habilitação jurídica 

8.26. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.27. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.28. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.29. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

8.30. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.31. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.32. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.33. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.34. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.35. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.36. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.37. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.38. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional.;  

8.39. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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8.39.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.40. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.41. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

8.42. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

8.42.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 

conforme dispõe o art. 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123/2005, com a redação dada pela Lei 

Complementar n.º 147/2014; 

8.42.2. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 175, da Lei 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou 

revogar a licitação. 

8.43. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no presente Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.43.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.44. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.45. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos itens objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
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competente, quando for o caso, com azo de atestar a reputação ilibada da pretensa 

contratada. 

8.46.  Demonstre que possui os direitos exclusivos de comercialização dos kits pedagógico, 

mediante atestado de exclusividade, emitido pela Câmara Brasileira de Livros e/ou outra 

entidade idônea, com competência para tanto. 

8.47. Considerando que os itens compulsoriamente, na forma da lei, devem ser registrados. 

Deverá ser apresentado, em nome do fabricante, para o item que o licitante cotar, o 

respectivo registro no INMETRO, na forma do Art. 8º, da Portaria Nº 563, de 29 de 

dezembro de 2016 c/c Art. 7º, da Portaria Nº 302, de julho 2021 e Inc. IV, do Art. 67, da 

Lei Federal Nº 14.133/2021. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 612.192,26 (seiscentos e doze mil, cento e 

noventa e dois reais e vinte e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

constante do item 01 (um), deste termo de referência. 

9.2. Os Preços da Presente empreitada serão fixos e irreajustáveis, vide se tratar de um contrato 

de escopo, com termo certo de início e fim, bem como que os preços são balizados 

preteritamente, não incidindo índices de reajustes. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

10.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

10.11.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do fornecimento para representá-lo na 

execução do contrato. 

11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

11.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento dos itens, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local do fornecimento dos itens. 

11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local do 

fornecimento dos itens e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

11.24. Realizar a entrega dos itens no(s) seguinte(s) local(is): Avenida 07 de Junho, nº 471, 

centro, Tobias Barreto/SE; 

11.25. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver unidade 

do fornecimento dos itens do local demandado.  

11.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 

dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução do objeto; 

11.27. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 

qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 

nova autorização do Contratado. 

11.28. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 

tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima 

inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação 

pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 

qualquer natureza e aplicação da obra.  

11.29. Os itens fornecidos deverão ser apostos com o compulsório Selo do INMETRO, do 

Art. 8º, da Portaria Nº 563, de 29 de dezembro de 2016 c/c Art. 7º, da Portaria Nº 302, de 

julho 2021 e Inc. IV, do Art. 67, da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

11.30. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.29.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir 

da apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 
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11.29.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.29.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

11.29.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

11.29.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.29.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.29.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

11.29.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

11.29.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

11.29.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.29.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

11.29.11. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 

ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.29.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do município. 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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I) Gestão/Unidade: 27040 - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

II) Programa de Trabalho: 2113 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil 

III) Elemento de Despesa:3390.30.00.00 – Material de Consumo 

IV) Fonte de Recurso: 15400000 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

  

 Tobias Barreto/SE, 21 de maio de 2025. 

  

Responsável pelo Termo de Referência 

Elaborado por: Jacson dos Santos 
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                                                   Minuta do Termo de Contrato 

 

PREFEITURA DE TOBIAS BARRETO 

(Processo Administrativo n°...........) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE 

TOBIAS BARRETO/SE, POR INTERMÉDIO 

DO (A) ......................................................... E 

.............................................................   

 

O município de Tobias Barreto, por intermédio da Prefeitura Municipal de Tobias Barreto/SE, 

com sede no(a) ....................................................., na cidade de TOBIAS BARRETO/SE, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 

......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., 

publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de livros didáticos voltados à educação 

infantil na rede municipal de Tobias Barreto, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


  

 

Praça Dom José Thomaz, 222, 1º Andar, Tobias Barreto/SE – 13.119.300/0001-36  

  
59  

  

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - SE 

1       

2       

3       

.

.

. 

      

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 12/05/2025 (doze de maio de dois mil e vinte e cinco). 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


  

 

Praça Dom José Thomaz, 222, 1º Andar, Tobias Barreto/SE – 13.119.300/0001-36  

  
62  

  

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO - SE 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10 % (dez por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 0,5% a 1% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 0,5 % a 1%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 1%  

do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 1%  

do valor do Contrato. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 Gestão/Unidade: 27040 - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 Programa de Trabalho: 2113 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil 

 Elemento de Despesa:3390.30.00.00 – Material de Consumo 

 Fonte de Recurso: 15400000 

 

A indicação do crédito orçamentário será formalizada quando da formalização do presente 

instrumento contratual, na forma do art. 17, do Decreto Federal Nº 11.462/2023. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da comarca de Tobias Barreto para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

MATRIZ DE RISCO 

(Processo Administrativo n °012/ 2025) 

1. Informações Básicas: 

1.1. Número da Matriz de Alocação de Riscos: 012/2025 

1.2. Responsáveis: Jacson dos Santos e Almerinda Andrade Santos 

1.3. Data: 21/05/2025 

1.4. Objeto da Matriz de Riscos:  Aquisição de livros didáticos 

Riscos Identificados 

 

IDENTIFICAÇÃO AVALIAÇÃO 5 TRATAMENTO AO RISCO 

 

Risco 
Fase ¹ 

Event

o de 

Risco 

² 

Causas ³ 
Consequênci

as 4 

Probabi

lidade 

Imp

acto 

Ní

vel 

de 

Ris

co 

P x 

I 6 

Resposta 7 
Respons

ável 8 

R-01 

Planeja

mento 

da 

Contrata

ção – 

Setor de 

Compra

s 

Preços 

de 

referê

ncia 

arreve

sados, 

que 

não 

reflete

m a 

realid

ade de 

merca

do. 

Deficiência 

na 

elaboração 

do 

orçamento 

estimado 

Definição de 

preços de 

referência que 

não refletem 

os praticados 

no mercado, 

com 

consequente 

impossibilida

de ou 

dificuldade 

de avaliar 

adequadamen

te a 

exequibilidad

e das 

propostas 

apresentadas 

pelos 

licitantes. 

1 4 4 

O setor de 

compras e/ou 

qualquer 

outro, 

eventualment

e incumbido 

de 

empreender 

tal fase de 

planejamento

, deverá 

atentar para 

as prescrições 

técnicas 

contidas na 

Instrução 

Normativa 

SEGES/ME 

N° 65, de 07 

de julho de 

2021, bem 

como as 

prescrições 

técnicas 

engendradas 

pelos órgãos 

de controle, 

como o fito 

de conceber 

preço de 

referência 

que reflita a 

realidade de 

mercado. 

Contrata

nte 

R-02 

Planeja

mento 

da 

Contrata

ção 

Não 

assisti

r 

intere

ssado

s no 

pregã

o 

“falha na 

divulgação 

do 

instrumento 

contratual” 

Não 

formalização 

de 

instrumento 

1 4 4 

Em primeiro 

momento, 

acaso haja 

tempo viável, 

empreender 

uma nova 

publicação 

minudente. 

Contrata

do 
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Em não sendo 

viável adotar 

medidas 

administrativ

as diversas, 

podendo 

culminar, 

inclusive, na 

possibilidade 

de contratar 

emergencial

mente; 

abertura de 

PAAP 

R-03 

Planeja

mento 

da 

Contrata

ção 

As 

empre

sas 

não 

conse

guire

m 

atend

er aos 

coma

ndos 

edilíci

os 

“Falha na 

estipulação 

dos 

comandos 

do edital” 

Não 

formalização 

de 

instrumento 

1 4 4 

Em primeiro 

momento, 

acaso haja 

tempo viável, 

empreender 

uma nova 

publicação 

minudente. 

Em não sendo 

viável adotar 

medidas 

administrativ

as diversas, 

podendo 

culminar, 

inclusive, na 

possibilidade 

de contratar 

emergencial

mente; 

abertura de 

PAAP 

Contrata

do 

R-04 

Planeja

mento 

da 

Contrata

ção 

Especi

ficaçã

o e 

quanti

dade 

insufi

ciente 

dos 

produt

os 

Falta de 

verificação 

ou 

verificação 

incorreta 

da 

necessidade 

das 

unidades. 

Possibilidade 

de aquisição 

de material 

ineficiente 

que não 

fornecer o 

material 

adequado 

para o 

desempenho 

dos serviços 

públicos 

1 4 4 

Descrever o 

(s) item (ns) e 

quantidades 

do certame 

licitatório de 

forma a 

atender as 

especificaçõe

s necessárias 

para o pleno 

atendimento 

das 

necessidades. 

Contrata

do 

 

 

R-05 

Planeja

mento 

da 

Contrata

ção 

Fixaçã

o, no 

edital, 

de 

prazo 

de 

valida

de das 

propo

stas 

insufi

ciente 

para a 

concl

usão 

do 

certa

me e 

forma

lizaçã

o do 

contra

to, 

Alta 

complexida

de do 

objeto e 

pouca 

expertise da 

equipe 

responsável 

Consequente 

liberação dos 

licitantes dos 

compromisso

s assumidos 

em suas 

propostas 

(art. 90, § 3º) 

antes de 

formalizada a 

contratação e 

impossibilida

de ou 

dificuldade 

de contratar 

nas condições 

ofertadas pelo 

vencedor, de 

negociar 

melhores 

condições 

com os 

remanescente

s ou até 

mesmo 

contratar nas 

condições 

originais por 

eles ofertadas 

(art. 90, §§ 2º 

e 4º). 

2 4 8 

O setor 

técnico 

deverá, 

quando da 

elaboração 

dos atos 

inerentes ao 

planejamento

, concebe-lo 

de modo 

portentoso, 

de modo a 

fornecer à 

equipe de 

licitação os 

elementos 

mínimos 

necessários 

para 

conceber, de 

modo 

perfunctório, 

os comandos 

editalícios. 

 

Mesmo 

adotando 

todas as 

precauções, 

acaso o 

evento se 

materialize: 

Contrata

nte 
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Em primeiro 

Momento, 

empreender a 

convocação, 

mesmo 

liberado do 

compromisso

, do primeiro 

colocado, 

para a 

celebração 

contratual. 

 

Em segundo 

momento, 

convocar os 

licitantes 

remanescente

s, na ordem 

de 

classificação, 

para a 

celebração do 

contrato nas 

condições 

propostas 

pelo licitante 

vencedor, na 

forma do §2º, 

do Art. 90, da 

Lei Nº 

14.133/2021; 

 

Em terceiro 

momento, na 

hipótese de 

nenhum 

licitante 

aceitar 

praticar as 

condições do 

1º (primeiro) 

colocado, 

deverá: 

convocar os 

licitantes 

remanescente

s para 

negociação, 

na ordem de 

classificação, 

com vistas à 

obtenção de 

preço melhor, 

mesmo que 

acima do 

preço do 

adjudicatário, 

na forma do 

Inc. I, do §4º, 

do Art. 90, da 

Lei Nº 

14.133/2021; 

 

Em quarto 

momento, 

acaso as 

negociações 

aludidas no 

paragrafo 

anterior, 

restar 

fracassada, 

adjudicar e 

celebrar o 

contrato nas 

condições 

ofertadas 

pelos 

licitantes 

remanescente

s, atendida a 

ordem 
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classificatóri

a, quando 

frustrada a 

negociação 

de melhor 

condição, na 

forma do Inc. 

II, do §4º, do 

Art. 90, da 

Lei Nº 

14.133/2021; 

e 

 

Por fim, 

acaso 

nenhuma das 

situações 

anteriores 

logrem êxito, 

avaliar a 

pertinência 

de repetição 

do certame, 

ou, em caso 

de extrema 

urgência e 

pertinência, 

contratar 

emergencial

mente; 

abertura de 

PAAP 

R-06 
Licitatór

ia 

Seleçã

o de 

presta

dor de 

serviç

os 

sem 

condiç

ões de 

cumpr

ir o 

contra

to 

Entendimen

to de que a 

busca por 

resultado 

mais 

vantajoso 

para a 

Administra

ção 

prevalece 

sobre o 

princípio 

básico de 

vinculação 

ao edital, 

levando à 

aceitação 

de proposta 

que esteja 

em 

desconform

idade com o 

edital e à 

quebra da 

isonomia 

entre os 

participante

s 

(1) 

Consequentes 

questionamen

tos, 

paralisação 

do certame e 

atraso do 

atendimento 

da 

necessidade 

da 

administração

;. 

(2) Falha na 

análise das 

propostas 

apresentadas, 

levando à 

ausência de 

identificação 

de encargos 

tributários 

superdimensi

onados nas 

planilhas de 

preços, com 

consequente 

contratação 

por valores 

mais elevados 

(3) Licitante 

vencedora 

apresenta 

proposta com 

preços de 

alguns itens 

abaixo do 

mercado 

(subpreço) e 

2 3 6 

O setor de 

licitações, 

quando da 

realização da 

sessão, 

deverá se 

precatar no 

ato de 

julgamento 

das 

propostas, de 

modo a, em 

especial, 

solicitar 

auxílio 

técnico dos 

órgãos 

competentes 

para 

discernir, em 

eventual 

incidência, de 

erro 

essencial, que 

não pode ser 

convalidado, 

importando, 

assim, na 

desclassificaç

ão da 

proposta, 

como modo 

de resguardar 

o interesse 

público, bem 

como 

procedendo a 

compete 

motivação 

Contrata

nte 
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de outros 

itens acima 

do mercado 

(sobrepreço), 

mas de forma 

que o valor 

global de sua 

proposta seja 

o menor, 

levando à 

contratação 

de proposta 

que não 

reflete a 

realidade dos 

preços de 

mercado 

(contendo 

“jogo de 

planilhas”), 

com 

consequente 

superfaturam

ento 

contratual 

(danos ao 

erário) em 

caso de 

utilização, 

mediante 

termo aditivo 

ao contrato, 

de quantidade 

maior dos 

itens com 

sobrepreço 

e/ou menor 

dos itens com 

subpreço. 

dos atos, na 

forma do 

Acórdão N° 

977/2024 – 

Plenário – 

TCU, como 

meio de inibir 

a 

apresentação 

de 

esclareciment

os, recursos 

e/ou medidas 

judiciais que 

protelem a 

conclusão do 

processo. 

R-07 
Licitatór

ia 

Ocorr

ência 

de 

agudi

zação 

do 

princí

pio da 

vincul

ação 

do 

princí

pio da 

vincul

ação 

ao 

instru

mento 

editalí

cio e, 

por 

exces

so de 

forma

lismo, 

descla

ssifica

r 

propo

sta 

vantaj

osa 

para 

admin

istraç

ão. 

Falta de 

capacidade 

técnica do 

agente ou 

dos 

membros 

da 

comissão 

de 

contratação

, levando à 

desclassific

ação 

precipitada 

de proposta 

por erro 

sanável 

Consequentes 

questionamen

tos, 

paralisação 

do certame e 

atraso do 

atendimento 

da 

necessidade 

da 

Administraçã

o 

2 3 6 

O setor de 

licitações, 

quando da 

realização da 

sessão, 

deverá se 

precatar no 

ato de 

julgamento 

das 

propostas, de 

modo a, em 

especial, 

solicitar 

auxílio 

técnico dos 

órgãos 

competentes 

para 

discernir, em 

eventual 

incidência, de 

erro 

essencial, que 

não pode ser 

convalidado, 

importando, 

assim, na 

desclassificaç

ão da 

proposta, 

como modo 

de resguardar 

o interesse 

público, bem 

como 

procedendo a 

compete 

motivação 

dos atos, na 

forma do 

Acórdão N° 

977/2024 – 

Plenário – 

Contrata

nte 
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TCU, como 

meio de inibir 

a 

apresentação 

de 

esclareciment

os, recursos 

e/ou medidas 

judiciais que 

protelem a 

conclusão do 

processo. 

R-08 
Licitatór

ia 

Descl

assific

ação 

de 

propo

stas, 

por 

inexe

quibil

idade, 

sem 

que se 

seja 

franq

ueado 

à 

oport

unida

de em 

se 

demo

nstrar 

a 

exequ

ibilida

de. 

Ante a 

ausência de 

capacidade 

técnica, o 

agente de 

contrataçõe

s e/ou 

membros 

da 

comissão 

de 

contratação 

podem 

empreender 

desclassific

ação 

sumária de 

proposta 

sem 

realizar 

diligências 

para aferir a 

exequibilid

ade ou 

exigir do 

licitante 

que ela seja 

demonstrad

a 

Consequente 

perda de 

oportunidade 

de obter 

resultado 

mais 

vantajoso 

para a 

Administraçã

o, ou 

questionamen

tos e 

paralisação 

do certame 

1 4 4 

O setor de 

licitações, 

quando da 

realização da 

sessão, 

deverá 

observar o 

princípio do 

formalismo 

moderado, 

bem como o 

§2° do Art. 

59, da Lei 

Federal N° 

14.133/2021, 

sempre que 

viável, 

sempre 

devendo 

registar suas 

motivações 

de modo 

robusto, em 

reverência ao 

princípio da 

motivação e, 

em especial, 

conforme o 

orientado 

pelo emérito 

Tribunal de 

Contas da 

União – 

TCU, quando 

da prolação 

do Acórdão 

N° 977/2024 

– Plenário. 

Contrata

nte 

R-09 
Licitatór

ia 

Aceita

ção de 

propo

sta 

com 

preço

s 

inexe

quívei

s 

Falta de 

capacitação

, bem como 

desídia e/ou 

incúria, dos 

servidores 

públicos 

incumbidos 

tal 

empreitada 

(1) o 

contratado 

vem a pleitear 

frequentes 

alterações 

contratuais 

para elevar a 

sua 

remuneração, 

com 

consequente 

aumento do 

custo da 

fiscalização 

do contrato 

para gerir os 

frequentes 

conflitos com 

o fornecedor. 

(2) o 

contratado 

tende ao 

inadimpleme

nto da 

obrigação 

pelo 

contratado ou 

à 

redução da 

qualidade do 

objeto a nível 

inferior ao 

1 4 4 

O setor de 

licitações, 

quando da 

realização da 

sessão, 

deverá se 

precatar no 

ato de 

julgamento 

das 

propostas, de 

modo a, em 

especial, 

solicitar 

auxílio 

técnico dos 

órgãos 

competentes 

para 

discernir, em 

eventual 

incidência, de 

erro 

essencial, que 

não pode ser 

convalidado, 

importando, 

assim, na 

desclassificaç

ão da 

proposta, 

como modo 

Contrata

nte 
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contratado, 

com 

consequente 

não 

atendimento 

da 

necessidade 

da 

Administraçã

o. 

de resguardar 

o interesse 

público, bem 

como 

procedendo a 

compete 

motivação 

dos atos, na 

forma do 

Acórdão N° 

977/2024 – 

Plenário – 

TCU, como 

meio de inibir 

a 

apresentação 

de 

esclareciment

os, recursos 

e/ou medidas 

judiciais que 

protelem a 

conclusão do 

processo. 

R-10 
Licitatór

ia 

Realiz

ação 

de 

negoc

iação, 

para 

com o 

licitan

te, de 

modo, 

tacan

ho 

efême

ro, 

não 

conse

guind

o 

condi

ções 

mais 

benéfi

cas 

para à 

admin

istraç

ão. 

Ausência de 

parâmetros 

para 

conduzir 

negociação 

com os 

licitantes 

remanescen

tes e avaliar 

os 

descontos 

obtidos, 

além de 

pouca 

expertise 

do agente 

ou dos 

membros 

da 

comissão 

de 

contratação 

em técnicas 

de 

negociação. 

insegurança 

na condução 

da negociação 

e à adoção de 

critérios 

subjetivos, 

com 

consequentes: 

a) dificuldade 

de obter 

condições 

mais 

vantajosas 

para a 

Administraçã

o; 

b) 

desclassificaç

ões 

precipitadas 

de propostas 

que estejam 

acima do 

orçamento 

estimado; 

c) 

precipitação 

em aceitar 

propostas ou 

em reputar 

como 

frustrada a 

negociação; 

d) tentativa de 

negociação “a 

qualquer 

custo”, 

porém, com 

comprometim

ento da 

exequibilidad

e da proposta 

ou com a 

diminuição 

de qualidade 

do objeto 

ofertado; 

e) 

questionamen

tos sobre 

quebra de 

isonomia e 

atraso na 

contratação. 

3 3 9 

O setor de 

licitações, 

quando da 

realização da 

sessão, 

deverá se 

precatar no 

ato de 

negociação 

das 

propostas, de 

modo a, em 

especial, 

solicitar 

auxílio 

técnico dos 

órgãos 

competentes 

para 

discernir, se, 

quando da 

negociação, 

poderá 

utilizar de 

estratagemas 

mais 

sofisticados, 

com o azo de 

conceber 

preço mais 

vantajoso, 

como modo 

de resguardar 

o interesse 

público, bem 

como 

procedendo a 

compete 

motivação 

dos atos, na 

forma do 

Acórdão N° 

977/2024 – 

Plenário – 

TCU, como 

meio de inibir 

a 

apresentação 

de 

esclareciment

os, recursos 

e/ou medidas 

judiciais que 

protelem a 

conclusão do 

processo. 

Contrata

nte 
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R-11 
Licitatór

ia 

Recus

a na 

assina

tura 

do 

instru

mento

, 

“Provável 

desídia da 

eventual 

contratada” 

Não 

formalização 

de 

instrumento 

2 4 8 

Em primeiro 

momento, 

convocar os 

licitantes 

remanescente

s, na ordem 

de 

classificação, 

para a 

celebração do 

contrato nas 

condições 

propostas 

pelo licitante 

vencedor, na 

forma do §2º, 

do Art. 90, da 

Lei Nº 

14.133/2021; 

Contrata

nte 

R-12 
Licitatór

ia 

O 

licitan

te. Por 

quest

ões 

técnic

as, 

não 

conse

gue 

proce

der a 

assina

tura 

do 

instru

mento 

contra

tual 

“Dificuldad

e do 

licitante, 

em 

proceder à 

assinatura, 

por 

diversos 

fatores, 

entre eles, 

destacam: 

Se for 

eletrônico, 

problemas 

de conexão 

de Internet 

e/ou 

problemas 

com o 

token e 

congêneres; 

Se for 

presencial, 

dificuldade 

com o 

deslocamen

to até o 

órgão; e 

Em todo 

caso, acaso 

seja 

requirido 

algum 

critério de 

apresentaçã

o de 

documento, 

como 

condição à 

assinatura 

do 

Contrato, o 

licitante 

não 

conseguir 

providencia

r. 

Não 

formalização 

de 

instrumento 

2 4 8 

Em primeiro 

Momento, 

prorrogar o 

prazo 

concedido 

para a 

assinatura do 

contrato, na 

forma do §1º, 

do Art. 95, da 

Lei Nº 

14.133/2021. 

 

Em segundo 

momento, 

convocar os 

licitantes 

remanescente

s, na ordem 

de 

classificação, 

para a 

celebração do 

contrato nas 

condições 

propostas 

pelo licitante 

vencedor, na 

forma do §2º, 

do Art. 90, da 

Lei Nº 

14.133/2021; 

 

Em terceiro 

momento, na 

hipótese de 

nenhum 

licitante 

aceitar 

praticar as 

condições do 

1º (primeiro) 

colocado, 

deverá: 

convocar os 

licitantes 

remanescente

s para 

negociação, 

na ordem de 

classificação, 

com vistas à 

obtenção de 

preço melhor, 

mesmo que 

acima do 

preço do 

adjudicatário, 

na forma do 

Inc. I, do §4º, 

do Art. 90, da 

Lei Nº 

14.133/2021; 

 

Contrata

do 
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Em quarto 

momento, 

acaso as 

negociações 

aludidas no 

paragrafo 

anterior, 

restar 

fracassada, 

adjudicar e 

celebrar o 

contrato nas 

condições 

ofertadas 

pelos 

licitantes 

remanescente

s, atendida a 

ordem 

classificatóri

a, quando 

frustrada a 

negociação 

de melhor 

condição, na 

forma do Inc. 

II, do §4º, do 

Art. 90, da 

Lei Nº 

14.133/2021; 

e 

 

Por fim, 

acaso 

nenhuma das 

situações 

anteriores 

logrem êxito, 

avaliar a 

pertinência 

de repetição 

do certame, 

ou, em caso 

de extrema 

urgência e 

pertinência, 

contratar 

emergencial

mente; 

abertura de 

PAAP 

RC-

13 

Licitatór

ia 

No 

caso 

de 

neces

sidade 

de 

empre

ender 

negoc

iações

, para 

com 

os 

licitan

tes 

reman

escent

es, 

para 

contra

tação, 

na 

forma 

do 

Inc. I, 

do 

§4º, 

do 

Art. 

90, da 

Lei 

Feder

Ausência de 

Expertise 

necessária, 

dos 

servidores 

competente

s, para 

conduzir as 

negociaçõe

s, e avaliar 

os 

descontos 

obtidos, 

levando-se 

para a 

tentativa de 

negociação 

“a qualquer 

custo”, 

porém, com 

compromet

imento da 

exequibilid

ade da 

proposta ou 

com a 

diminuição 

de 

qualidade 

do objeto 

ofertado; 

questionam

Ausência de 

expertise 

técnica, dos 

servidores 

responsáveis 

pela 

negociação 

e/ou ausência, 

no processo 

de licitação, 

de balizas 

técnicas que 

auxiliem os 

servidores 

3 4 12 

Capacitação 

dos 

servidores 

envolvidos 

com a 

negociação, 

bem como o 

estabelecime

nto de balizas 

técnicas no 

processo de 

licitação, 

para auxiliar 

os 

negociadores

. 

 

Mesmo 

Adotando as 

medidas 

anteriores, 

acaso o 

cenário se 

consubstanci

e, analisar os 

danos 

impostos, 

mediante 

abertura de 

PAAP, para 

analisar se o 

erro será 

Administ

ração 

e/ou 

contrata

do 

desidios

o 
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al Nº 

14.13

3/202

1, esta 

ser 

módic

a e 

aqué

m do 

neces

sário. 

entos sobre 

quebra de 

isonomia e 

atraso na 

contratação 

convalidado, 

se há a 

possibilidade 

de 

retificação, 

seja mediante 

reequilíbrio 

econômico-

financeiro, 

seja por 

empreendime

nto de aditivo 

qualitativo, e, 

em não sendo 

viável, 

analisar a 

pertinência 

de rescisão e, 

acaso 

possível, 

convocação 

dos demais 

licitantes para 

contratação 

de 

remanescente

, ou, em 

sendo 

pertinente, 

contratação 

emergencial, 

com 

consequente 

aporte do 

licitante, 

eventualment

e desidioso. 

R-14 

Gestão 

do 

Contrato 

Seleçã

o 

indevi

da do 

event

ual 

fornec

edor 

Falha no 

setor de 

aquisição, 

licitações e 

contratos 

em analisar 

de forma 

criteriosa as 

condições 

de 

habilitação 

e os 

requisitos 

mínimos a 

serem 

cumpridos 

pelo 

licitante no 

certame. 

Interrupção 

no 

fornecimento 

dos itens 

afetos à copa 

e cozinha. 

1 4 4 

Contratar 

emergencial

mente; 

abertura de 

PAAP 

constatadas 

em processo 

administrativ

o aberto para 

este fim 

Contrata

do 

 

R-15 

Gestão 

do 

Contrato 

Apres

entaçã

o de 

docu

menta

ção 

falsa, 

ou 

venci

da, no 

ato da 

contra

tação 

Má-fé ou 

inobservân

cia da 

Contratada; 

não 

verificação 

por parte da 

Administra

ção 

Contratação 

de empresa 

indevidament

e. 

1 2 2 

Exigir 

apresentação 

de 

documentos 

originais ou 

com cópias 

autenticadas. 

No ato do 

recebimento, 

conferir com 

os originais. 

Consulta em 

sites de 

órgãos 

oficiais 

Contrata

do/ 

Gestão 

R-16 

Gestão 

do 

Contrato 

Forne

cimen

to de 

forma 

inefic

az ou 

em 

níveis 

de 

Fiscalizaçã

o 

ineficiente 

do serviço 

pelo 

fiscal de 

contrato. 

Falta de um 

método de 

1.Haverá 

prejuízos às 

atividades das 

Unidades 

administrativ

as. 

2 Os materiais 

não atenderão 

todas as 

3 3 9 

Realizar a 

fiscalização 

do contrato 

de forma 

assídua e 

eficaz. 

Estabelecer 

um índice de 

medição do 

serviço 

Contrata

do/ 

Fiscaliza

ção 
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produt

ividad

e 

insufi

ciente

. 

medição da 

qualidade 

do serviço 

prestado 

pela 

contratada 

por parte do 

fiscal de 

contrato. 

necessidades 

das Unidades 

eficiente, 

conforme as 

especificaçõe

s do 

instrumento 

convocatório. 

R-17 

Gestão 

do 

Contrato 

Atraso 

no 

cumpr

iment

o do 

prazo 

de 

início 

fornec

iment

o dos 

insum

os de 

copa e 

cozin

ha, 

bem 

como 

fornec

iment

o 

menor

. 

Displicênci

a da 

Contratada 

e falha na 

fiscalização 

Risco de não 

fornecimento 

do objeto 

5 4 20 

Notificação 

da 

Contratada, 

determinação 

de prestação 

de serviço e 

abertura de 

Procediment

o 

Administrati

vo de 

Aplicação de 

Penalidade.  

Contrata

do/ 

Fiscaliza

ção 

R-18 

Gestão 

do 

Contrato 

Quand

o da 

Execu

ção do 

objeto 

contra

tual, 

houve

r ágio 

no 

preço 

dos 

insum

os 

bases 

Devido a 

fatores 

externos, os 

itens, 

poderão 

torna-se 

demasiados 

altos, de 

modo a 

serem 

totalmente 

dicotómico

s ao que 

lastreou a 

formulação 

da proposta 

Risco de 

rescisão 

contratual 

devido pelo 

contratado, já 

que este não 

poderá ser 

obrigado a 

comportar 

situação que o 

prejudique, 

pois, na forma 

do art. 884, do 

Código civil, 

ele terá 

direito a 

rescisão em 

ônus para 

ambas as 

partes 

 

2 4 8 

Solicitação 

e/ou resposta, 

com a 

máxima 

brevidade, 

dos pedidos 

de 

reequilíbrio 

econômico-

financeiro, 

para, em 

sendo 

possível, 

fazê-lo, e, em 

não sendo, 

adotar outra 

medida 

administrativ

a diversa. 

Contrata

do/ 

Fiscaliza

ção 

R-19 

Gestão 

do 

Contrato 

Consi

deran

do 

que se 

vislu

mbra 

prorro

gaçõe

s 

contra

tuais, 

por se 

tratar 

de 

serviç

o de 

caráte

r 

freque

nte, o 

orçam

ento 

base 

da 

licitaç

ão 

e/ou 

propo

situra 

Simples 

decurso do 

tempo 

Risco de 

rescisão 

contratual, 

pleiteada pelo 

contratado, já 

que o valor 

estará 

abusivo para 

e, 

inexoravelme

nte, teremos 

de rescindi-

lo, já que, 

acaso houve-

se a 

manutenção, 

sem qualquer 

alteração nos 

termos, sob 

pena de 

configuração 

de 

enriquecimen

to ilícito. 

4 4 16 

Solicitar e/ou 

responder de 

forma célere, 

o 

procedimento 

de reajuste, 

com o fim de 

preservar 

equilíbrio-

financeiro, 

evitando, 

conquanto, o 

desabastecim

ento do 

serviço. 

Contrata

do/ 

Fiscaliza

ção 
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da 

propo

sta do 

licitan

te 

ultrap

assará 

01 

(um) 

ano. 

R-20 

Gestão 

do 

Contrato 

Aume

nto, 

super

venie

nte, da 

neces

sidade 

dos 

itens 

de 

copa e 

cozin

ha nas 

unida

des 

admin

istrati

vas. 

Motivos 

supervenie

ntes, 

quaisquer 

que sejam, 

alheios à 

vontade 

administrati

vo, que 

aumente a 

necessidade 

dos itens de 

copa e 

cozinha 

para 

atender as 

necessidade

s do 

município. 

Risco de 

desabastecim

ento pleno, e, 

por 

consequência

, não 

fornecimento 

a contento, 

dos itens 

2 4 8 

Proceder à 

análise do 

aumento, 

acaso ficar 

restrito aos 

limites 

dispostos no 

Art. 125, da 

Lei N° 

14.133/2021; 

acaso o valor 

supere o 

limite dito 

acima, 

análise para 

publicação de 

novo certame 

e/ou outra 

medida 

mitigadora 

diversa 

Contrata

do/ 

Fiscaliza

ção 

R-21 

Gestão 

do 

Contrato 

Falta 

de 

capaci

dade 

técnic

a das 

comis

sões 

proce

ssante

s, falta 

de 

clarez

a 

acerca 

das 

respo

nsabil

idades 

e dos 

proce

dimen

tos 

para 

condu

ção 

dos 

proce

ssos 

admin

istrati

vos 

com 

vistas 

à 

apura

ção de 

infraç

ões 

relaci

onada

s à 

execu

ção do 

contra

to, e 

norma

s 

pertin

entes 

para 

Falta de 

capacidade 

técnica na 

estipulação 

dos termos 

contratuais, 

e/ou falta 

de 

capacitação 

dos da 

equipe de 

fiscalização  

consequente 

nulidade dos 

procedimento

s, quando 

aplicados, 

impossibilida

de de 

sancionar o 

contratado 

pelas 

infrações 

cometidas, 

sensação de 

impunidade, e 

ambiente 

propício à 

recorrência de 

irregularidade

s na execução 

do contrato. 

2 5 10 

De modo 

prévio, 

proceder 

tanto a 

capacitação 

dos 

membros, 

responsáveis 

pela 

fiscalização e 

equipe 

responsável 

pela 

elaboração 

das diretrizes. 

Consequente

mente, 

elaboração de 

termos 

contratuais 

mais 

precisos. 

Mesmo com 

as 

precauções, 

acaso  o risco 

se 

materialize, 

rescisão do 

termo 

contratual, 

com 

consequente 

deflagração 

do PAAD, 

bem como 

proceder as 

medidas 

necessárias 

para prover a 

continuidade 

do 

abasteciment

o, seja com a 

convocação 

dos demais 

licitantes, 

para 

execução de 

remanescente

, na forma do 

Contrata

do/ 

Fiscaliza

ção 
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condu

ção 

desses 

proce

ssos 

estão 

espars

as, 

levan

do à 

não 

instau

ração 

dos 

proce

ssos 

ou à 

instru

ção 

dos 

proce

ssos 

sem 

os 

eleme

ntos 

míni

mos 

neces

sários 

à 

valida

de (p. 

ex., 

estabe

lecim

ento 

da 

condu

ta, 

tipific

ação, 

nexo 

de 

causal

idade, 

culpa

bilida

de, 

prova

s, 

garant

ia de 

contra

ditóri

o e 

ampla 

defesa

) 

§6°, do Art. 

90, da Lei N° 

14.133/2021. 

RC-

22 

Gestão 

do 

Contrato 

Falta 

de 

previs

ão de 

sançõ

es 

especí

ficas 

para 

obriga

ções 

releva

ntes 

do 

contra

to, 

junta

mente 

com a 

ausên

cia de 

defini

ção 

clara 

Falta de 

capacidade 

técnica na 

estipulação 

dos termos 

contratuais, 

e/ou falta 

de 

capacitação 

dos da 

equipe de 

fiscalização  

levando à 

dificuldade 

de identificar 

o desvio a ser 

sancionado, 

de determinar 

o prejuízo 

causado e de 

calcular a 

sanção 

proporcional 

a ele, com 

consequente 

dificuldade 

para aplicar 

sanções que 

contribuam 

para trazer o 

contrato à 

normalidade, 

ou até mesmo 

a anulação 

das sanções 

aplicadas. 

2 5 10 

De modo 

prévio, 

proceder 

tanto a 

capacitação 

dos 

membros, 

responsáveis 

pela 

fiscalização e 

equipe 

responsável 

pela 

elaboração 

das diretrizes. 

Consequente

mente, 

elaboração de 

termos 

contratuais 

mais 

precisos. 

Mesmo com 

as 

Contrata

do/ 

Fiscaliza

ção 
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da 

irregu

larida

de, da 

forma 

de 

cálcul

o da 

sançã

o e 

das 

evidê

ncias 

neces

sárias 

para a 

penali

zação 

precauções, 

acaso  o risco 

se 

materialize, 

rescisão do 

termo 

contratual, 

com 

consequente 

deflagração 

do PAAD, 

bem como 

proceder as 

medidas 

necessárias 

para prover a 

continuidade 

do 

abasteciment

o, seja com a 

convocação 

dos demais 

licitantes, 

para 

execução de 

remanescente

, na forma do 

§6°, do Art. 

90, da Lei N° 

14.133/2021. 

RC-

23 

Gestão 

do 

Contrato 

Falta 

de 

consi

deraç

ão da 

dosim

etria 

na 

aplica

ção de 

sançõ

es 

(Lei 

14.13

3/202

1, art. 

156, § 

1º: 

nature

za e a 

gravid

ade da 

infraç

ão, 

peculi

aridad

es do 

caso 

concr

eto, 

circun

stânci

as 

agrav

antes 

ou 

atenu

antes, 

danos

) 

Ausência 

e/ou 

capacitação 

inefetiva da 

equipe 

responsável 

pela 

fiscalização

.  

levando à 

falta de 

proporcionali

dade e de 

razoabilidade 

da decisão, 

com 

consequentes 

questionamen

tos e anulação 

das sanções. 

2 5 10 

De modo 

prévio, 

proceder 

tanto a 

capacitação 

dos 

membros, 

responsáveis 

pela 

fiscalização e 

equipe 

responsável 

pela 

elaboração 

das diretrizes. 

Consequente

mente, 

elaboração de 

termos 

contratuais 

mais 

precisos. 

Mesmo com 

as 

precauções, 

acaso  o risco 

se 

materialize, 

rescisão do 

termo 

contratual, 

com 

consequente 

deflagração 

do PAAD, 

bem como 

proceder as 

medidas 

necessárias 

para prover a 

continuidade 

do 

abasteciment

o, seja com a 

convocação 

dos demais 

licitantes, 

para 

execução de 

remanescente

, na forma do 

§6°, do Art. 

Contrata

do/ 

Fiscaliza

ção 
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90, da Lei N° 

14.133/2021. 

RC-

24 

Gestão 

do 

Contrato 

Falta 

de 

atuali

zação 

ou 

atuali

zação 

intem

pestiv

a do 

Cadas

tro 

Nacio

nal de 

Empr

esas 

Inidô

neas e 

Suspe

nsas 

(Ceis) 

e do 

Cadas

tro 

Nacio

nal de 

Empr

esas 

Punid

as 

(Cnep

) 

Tal evento 

pode ser 

originado 

tanto da 

falta de 

capacitação 

da equipe 

técnica 

responsável 

quanto 

influxo de 

demandas 

assoberbant

e, levando a 

não 

disponibiliz

ação de 

tempo hábil 

para tanto 

falta de 

publicidade 

da sanção 

aplicada e à 

ilegalidade 

por afronta ao 

art. 161 da 

Lei 

14.133/2021, 

com 

consequente 

ineficácia da 

sanção e 

participação 

indevida em 

licitações 

e/ou 

contratação, 

por outras 

organizações 

públicas, de 

empresa com 

restrições. 

2 5 10 

Proceder 

tanto a 

capacitação 

da equipe 

técnica, 

quando 

estabelecer 

um fluxo 

administrativ

o equilibrado, 

para que estes 

possam 

dispor do 

tempo 

necessário 

para 

desempenhar 

suas funções. 

Mesmo com 

as 

precauções, 

acaso  o risco 

se 

materialize, 

rescisão do 

termo 

contratual, 

com 

consequente 

deflagração 

do PAAD, 

bem como 

proceder as 

medidas 

necessárias 

para prover a 

continuidade 

do 

abasteciment

o, seja com a 

convocação 

dos demais 

licitantes, 

para 

execução de 

remanescente

, na forma do 

§6°, do Art. 

90, da Lei N° 

14.133/2021. 

Contrata

do/ 

Fiscaliza

ção 

RC-

25 

Gestão 

do 

Contrato 

Desco

nheci

mento

, por 

parte 

dos 

respo

nsávei

s pela 

fiscali

zação 

e 

gestão 

do 

contra

to, 

bem 

como 

do 

contra

tado, 

das 

sançõ

es que 

pode

m ser 

Falta de 

transparênc

ia quanto 

aos termos 

pactuados. 

execução 

contratual 

com 

aplicação 

intempestiva 

de sanções ou 

sem aplicação 

de sanções, 

com 

consequente 

não 

atendimento 

da 

necessidade 

da 

contratação, 

atritos entre 

as partes e 

contratações 

reiteradas de 

empresas que 

não entregam 

os objetos 

contratados 

adequadamen

te, pois não 

2 5 10 

Divulgação 

ostensiva dos 

termos 

contratuais, 

inerente às 

sanções e 

eventuais 

litígios. 

Mesmo com 

as 

precauções, 

acaso o risco 

se 

materialize, 

rescisão do 

termo 

contratual, 

com 

consequente 

deflagração 

do PAAD, 

bem como 

proceder as 

medidas 

necessárias 

para prover a 

Contrata

do/ 

Fiscaliza

ção 
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aplica

das 

apresentam 

registros que 

as 

desabonem, 

bem como 

judicializaçõe

s. 

continuidade 

do 

abasteciment

o, seja com a 

convocação 

dos demais 

licitantes, 

para 

execução de 

remanescente

, na forma do 

§6°, do Art. 

90, da Lei N° 

14.133/2021. 

RC-

26 

Gestão 

do 

Contrato 

Recei

o do 

gestor 

de ser 

respo

nsabil

izado 

pela 

manut

enção 

de 

contra

to 

eivad

o de 

ilegali

dade 

insaná

vel ou 

enten

dimen

to de 

que 

contra

to 

viciad

o deve 

ser 

anula

do a 

todo 

custo 

Falta de 

discernime

nto sobre os 

impactos 

inerentes a 

cada evento 

que possa 

vir a se 

consubstan

ciar, no 

sentido de 

não 

conseguir 

definir se o 

erro é 

passível de 

convalidaçã

o ou não. 

Anulação 

precipitada 

do contrato, 

sem uma 

avaliação 

prévia dos 

impactos da 

medida, com 

consequentes 

prejuízos 

ainda maiores 

ao interesse 

público, 

incluindo a 

interrupção 

de atividades 

essenciais e a 

condenação a 

indenizar o 

licitante 

contratado 

por danos e 

perdas 

sofridos (caso 

a ilegalidade 

não seja de 

sua 

responsabilid

ade). 

2 4 8 

Capacitação 

do servidor 

responsável 

por elidir a 

situação, em 

especial, com 

o 

fornecimento 

de 

subterfúgios 

que auxiliem 

na apreciação 

da dimensão 

do erro 

materializado

, com vista a 

manuteni o 

contrato 

intricado, ou 

em não sendo 

possível, 

adotar 

medidas 

administrativ

as diversas, 

como, a 

convocação 

de licitante 

para 

execução de 

remanescente

, na forma do 

§6°, do Art. 

90, da Lei 

Federal N° 

14.133/2021. 

Contrata

do/ 

Fiscaliza

ção 

 

1. Descrição da fase prevista para contratação. 

2. O evento de risco incerto que, se ocorrer, afeta a realização dos objetivos da contratação. 

3. Condições que viabilizam a concretização de um evento de risco. 

4. Identificação de quais são as consequências no caso da ocorrência do risco. 

5. A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme 

definida na tabela abaixo: 

 

ESCALA DE PROBABILIDADE 

 

ESCALA DE IMPACTO 

DESCRITOR DESCRIÇÃO NÍVEL DESCRITOR DESCRIÇÃO NÍVEL 

Muito Baixa 

Evento extraordinário, 

sem histórico de 

ocorrência 

1 Muito Baixa 

Impacto 

insignificante nos 

objetivos 

1 

Baixa 

Evento casual e 

inesperado, muito 

embora raro, há 

histórico de sua 

ocorrência 

2 Baixa 
Impacto mínimo 

nos objetivos 
2 
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Média 

Evento esperado, de 

frequência reduzida, e 

com histórico de 

ocorrência 

parcialmente 

conhecido 

3 Média 

Impacto mediano 

nos objetivos, com 

possibilidade de 

recuperação 

3 

Alta 

Evento usual, com 

histórico de ocorrência 

amplamente 

conhecido 

4 Alta 

Impacto 

significante nos 

objetivos, com 

possibilidade 

remota de 

recuperação 

4 

Muito Alta 
Evento repetitivo e 

constante 
5 Muito Alta 

Impacto máximo 

nos objetivos, sem 

possibilidade de 

recuperação 

5 

 

6. Após o resultado do cálculo de probabilidade x impacto será obtido o nível do risco, que poderá ser 

classificado como baixo, médio, elevado e extremo, conforme tabela abaixo: 

 

NÍVEL DE RISCO 

1 – 2 Baixo 

3 – 6 Médio 

7 – 13 Elevado 

14 – 25 Extremo 

 

7. Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou aceitar o risco. Neste 

campo, deve-se descrever a ação/resposta mais adequada para o tratamento do risco identificado. 

8. Identificar o responsável ou responsáveis pela ação proposta. 

2. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos 

2.1. Nenhum acompanhamento incluído. 

 

3. Responsáveis: 

3.1. Setor Demandante e Equipe de Planejamento. 

• Técnicos e requisitantes responsáveis pela elaboração da Matriz de Risco: A elaboração 

desta Matriz de Risco foi conduzida por uma equipe multidisciplinar de técnicos 

especializados na área da Educação, composta por profissionais capacitados e experientes na 

área descrita neste documento. Este grupo, Setor demandante e equipe de planejamento, uniu 

seus conhecimentos técnicos-operacionais para garantir a precisão e abrangência das 

informações contidas neste documento. A atuação conjunta desses profissionais assegurou a 
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compilação de requisitos essenciais, a definição clara dos parâmetros técnicos e a adequada 

reflexão das necessidades de todas as secretarias desta municipalidade. 

______________________ 

Secretaria Municipal de Educação 

Setor Demandante 

 

                                          Integrante da equipe de planejamento responsável pelas 

orientações gerais desta Matriz de Risco: Um membro-chave da equipe de planejamento 

desempenhou papel fundamental na orientação e coordenação desta Matriz de Risco. Este 

integrante, detentor de conhecimentos abrangentes sobre aspectos operacionais e regulamentares 

pertinentes a aquisição de livros didáticos para o fornecimento dos mesmos nas unidades deste 

município. O técnico foi responsável por fornecer as diretrizes gerais que orientaram a 

elaboração deste documento. Sua gestão e sua compreensão aprofundada dos objetivos 

Secretaria Municipal de Educação de Tobias Barreto/SE, garantiram que as orientações 

refletissem as necessidades específicas e a visão estratégica da Secretaria Municipal de 

Educação e Plajamento de Tobias Barreto/SE. 

 

__________________________________ 

Jacson dos Santos 

Integrante da Equipe de Planejamento 
 

__________________________________ 

Almerinda Andrade Santos  

Membro convidado 

 


